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CÓD. 05.004 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
  

ESTADO DE SÃO PAULO 

Govêrno Eng.º José Carlos Tonin 

LEI Nº 2.098 DE 21 DE NOVEMBRO DE 1.984 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar con- 

vênio com o Governo do Estado de São Paulo, 

por sua Secretaria de Esportes e Turismo, - 

visando a construção de obras esportivas ou 

turísticas”. 

O ENG? JOSÊ CARLOS TONIN, Prefeito do Muni- 

cípio de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são - 

conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte lei, o 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado 

a celebrar convênio com o Governo do Estado de São Paulo, 

“por sua Secretaria de Esportes e Turismo, visando a cons 

trução de obras esportivas ou turísticas, arcando a Secre 

taria com a importância de até Cr$ 3.000.000 (três milhões 

de cruzeiros) para o fim colimado e cabendo ã Prefeitura- 

aplicar as quantias recebidas unicamente na execução do - 

empreendimento. 

Art. 29 - Ocorrendo a hipótese de os recur- 

sos recebidos na forma e para os fins Sispostos nesta lei 

se revelarem insuficientes, fica a préfeitura Municipal - 

autorizada a incluir no orçamento do Municipio a verba ne 

cessária. 

Art. 39 - Esta lei entrarã em vigor na data 

de sua publicação. | 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em con- 

trário. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 21 

de novembro de 1.984. 

   


